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TO !!J\illTl\CIOllllL E UlliJJ\110 00 ESTJ\IJO DE SÃO 

r>AULO - CDllU. 

. -
DOU1'0R JOSE BOURABEBY, Prefeito Mur11cipal da Estancia 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a 

vou e eu pron1ulgo a seguinte Lei: 

-
Cnmara T"lunicipal apro 

Ar! .. I'-
- . 

Fica a Prefeitura Munic i pal eia EstanciA llalnearia de Cara 

MEN'l'O llAB l'l'ACIONAL F: URRA NO 00 ES'J'AIJCJ JJF: SÃO PAULO - COHU 

ror· (foação, sern c1t1:ilr;r111l'":'r ln 

clusivc as decorr·(:t1!.r�s cl0 f;scr·lLur·ns, r·cgistros, Certi 

c!Ões, 'l'axas, Ir11post-.o� r l�rr10J11n1er1t:os, o Rl:'P,tl1r1tc imóvel, -
• 

situado neste Mun l cipio , rio Bai r·ro der1or11inado Pegorelli: 

11 partindo do ponto ''O'', te1 1 do líll , OfJrr1 ( r. e nto e o1tenta e 

t1um metros) até atin g i r o perito 1111' confrontando com a 

Estrada Can1 i nho G rancJc, do ponto 
• 111 ,, ate o ponto 11 2 ' 1 me 

fitndo 298,001n(fJuzer1tos f' r1ovr.r1tn e oJ t:o 111ctr·os) cor1fron-/ 
• - 1 • 

tando com urr1 carrego sein denomjnaçao; do ponto •1211 ate o 

ponto ''311 rnedf! 261,001n(d1.1zer1tos P scs :-;(�11 t;a e l1um metros ) 
• 

confrontando cor11 r·emnr1escente cio n1esn10 proprietario; do 

por1to ''3'' ;1té o f)Of1l:o 11Cl'', lr1icl(1 cl;1 <lrr.cr·tçii:o, mede 

2G8,00rr1(duzcr1tos e SP.SS<!r1tn e oito rnc>t,r'cls) cor1fr·ontando -

co111 via pÚbl lca, er1cer·r·nr1rlo R ár·en (�C' f)().'170rn2(sessenta -
•• 

111! 1, c1tJaLr·oce11tos e s1•t.r11l,'1 <� f!clr: 1r1�t.1·<.1s f1lln<lrallos}1 tudo 

conforme planta que passa a fazer pqrte in teg ran t e d�. prs_ 
sente Lei''. 

-

A doRçao ·a 

que o CDJIU 
' 

• 

QLJf! se refer·e a pr·esente Lei ser·a feita para 

de st i ne o t rnÓve l  doado às f'inalidades previs-/---=1:' 
-

" • -



f l s.02 

rn1'<Ír,1'afo l1r1ico - A 
- . 

donçno se rn 
• 

l f'I'C'VOgnvr. I e 

• 

tr·rctr·atavel, salvo 

se for dada ao i111Óvnl, clnst1.nn.c;â.o cll vr.rsn cJa pr·evista na 

rner1c i or1a(ia Le 1. 
• 

Art .. 311_ A Prefeitura Municipal se obrlgar·a, na Escritura de doa 
- . 

ção, a responder pele evicçao do in1ovel, devendo desapro-
' . . ,. 

pria-lo e doa-lo nova1nente a donatar·ia CDJIU se, a, qua! 

quer titulo, for reivindicado por terceiros ou 

primeira doação, tudo sem Ônus para o CDHU. 

anulada 
1 

a 

Art. 411_ A Prefeitura Municipal cloadora 
• • 

fornecera a CD�IU, toda a 

<locu111r.n taç:io e rnc 1i1r·c?c�1111<?111,c>n 'l'lf! nc• f' l z1� r·<'1r1 nc!cP.r.sÉlrl os 

e forern exigidos a11l<�s 
. -

n apos a E:scr·l\:ura de Doaçao. 

flt·t:, 5q_ l)a Escrit11r·n cl<' IJ0:1ç::Ío clr.V(>t·il 11 co11�-;t-r11·, ohrlr.nt,orinmcntn, 

todas as CllÍusu l as e c;or1cJiçÕes esl;a!Jelecidas riesta Lei. 

/\r•t:. 6º- Enquanto estiver·e111 110 dor11Í11io ela COt·tllANllIJ\ DE DESENVOLVI

MENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, 
• • 

os bens imoveis, n1oveis e os serviços integrantes do 
• 

junto Habitacional ql1e ela 

ca1n isentos de tributos. 

implantar neste Municipio, 

A',,. '."l'- f' t 1 t '.S .11 ,P 

gadas as disposições err1 cor1trár·io. 

Caraguatatuba, 26 d de embro 

J� 
Dr. 

1.990. 

•• 

'. . 

1 

1 

1 

• 

Con 
-

fi 

revo 
-

Publicado na Seção '•�res, aos 26 de Oezembro 

de 1990. • 

Divisão tração-Oi retor 
' • 

• 
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